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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025-SEAC 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO 

DO PARÁ, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA - 

SEAC, E EMPRESA KAELE LTDA. 

 

O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DE 

ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, com sede na Av. Dr. Freitas, nº 2531 – 

Marco, CEP: 66.087-810, Belém/PA, inscrita no CNPJ – MF sob o nº 37.205.760/0001-45, neste ato 

representada pela Secretária de Estado de Articulação da Cidadania, ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA 

BRAGA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 5445 OAB/PA e CPF nº 281.114.352-

15, residente e domiciliada nesta capital, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa KAELE 

LTDA, ;, inscrita no CNPJ sob nº 04.819.323/0001-62, com sede estabelecida nesta cidade de Manaus/AM 

sito à Av. Tarumã, 1585, Bairro Praça 14 de Janeiro, CEP: 69020-000,  doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. JOSÉ NEILO DE LIMA SILVA, nacionalidade 

brasileira, natural do município de Pereiro-CE, casado com comunhão parcial de bens, administrador, 

portador do CRC/AM 8.413/O-9 e CPF(MF) 418.353.362-72, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas, resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente do EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 016/2024-CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE 

MARANHENSE - CONLESTE maranhense, que resultou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

008/2024-CONLESTE. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de veículos, sem condutor e sem fornecimento de combustível, incluindo a manutenção preventiva 

e corretiva, com reposição de peças e seguro veicular, para atender as demandas de deslocamento de 

servidores, materiais e equipamentos em atividades institucionais ou de suporte logístico, dentro da Região 

metropolitana de Belém e em viagens a outros municípios do estado, conforme as especificações e 

quantidades constantes no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico Nº 016/2024-

CONLESTE e item 5.3 deste termo. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Edital; 

1.2.2. O Termo de Referência; 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 1 (um) ano, prorrogáveis por igual período, contados 
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da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo e demais 

exigências previstas em Lei. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. Conforme disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrato decorrente 

do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e 

terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.  

3.2. A contratação do item será integral.  

3.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 

intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 

Condições de execução 

3.4. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços objeto desta contratação em até 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da sua assinatura do contrato.  

3.5. Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas no item 5.3 

deste instrumento, em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e 

segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, 

regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-PA.  

3.6. A CONTRATADA disponibilizará os veículos conforme a marca e especificações discriminadas 

em sua proposta.  

3.7. A locação dos veículos se dará mediante a disponibilização nas quantidades relacionadas no item 

5.3, e nos locais indicados pela Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania - SEAC.  

3.8. Os veículos deverão ser novos (zero quilômetro) e corresponder às especificações contidas neste 

instumento, no Edital e seus anexos. 

3.9.  A CONTRATADA deverá disponibilizar veículos devidamente licenciados.  

3.10.  Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre. 

3.11.  A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o reservatório de combustível abastecido em 

sua capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela CONTRATADA; os demais 

abastecimentos serão de responsabilidade da CONTRATANTE.  

3.12. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela 

CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução.  

3.13. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos nos locais designados pela Secretaria de Estado 

de Articulação da Cidadania - SEAC, no dia e horários marcados para o início das atividades, face à 

necessidade de vistoria.  

3.14. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, 

entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual 

do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os 

intervalos entre as manutenções preventivas.  

3.15. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 
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obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas 

de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros 

e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo.  

3.16. Após cada manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá efetuar a lavagem 

completa do veículo. 

3.17. A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como à 

verificação do balanceamento do conjunto roda – pneus, e conferência do alinhamento da direção.  

3.18. Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos sulcos 

da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita pela TWI 

(Thread Wear Indicators).  

3.19. Os serviços poderão ser executados pela CONTRATADA em sua sede ou em empresa por ela 

determinada, em qualquer caso, no Distrito Federal.  

3.20. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, os veículos que 

estejam indisponíveis, seja em razão de sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação ou más 

condições de segurança.  

3.21. As substituições deverão ocorrer nos locais designados pela Secretaria de Estado de Articulação da 

Cidadania - SEAC, podendo, em situações excepcionais, mediante autorização expressa do gestor do 

contrato, ocorrer nas dependências da CONTRATADA.  

3.22. Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica resguardado à 

Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania - SEAC o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, 

neste caso, a locação considerada como não realizada, portanto, não cabendo faturamento e a 

CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas no contrato.  

3.23. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito 

cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao Secretaria de 

Estado de Articulação da Cidadania - SEAC, caso não seja efetuado diretamente pelo condutor.  

3.24. Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação.  

3.25. A CONTRATADA deverá encaminhar ao Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania - 

SEAC, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo 

a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos.  

3.26. Nos casos em que o Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania - SEAC não for notificada 

dentro do prazo supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das 

importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 

infrações.  

3.27. À Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania - SEAC não caberá qualquer ônus pela rejeição 

de serviços ou fornecimentos considerados inadequados pelo gestor. 

Local da prestação dos serviços 

3.28. Os veículos serão entregues no seguinte endereço:  

3.28.1. Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania-SEAC, Av. Doutor Freitas, n° 2531, Marco, 

Belém/PA CEP: 66.087-810. Tel.: (91) 33420350. 

Seguro dos veículos 

3.29. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

3.30. Os veículos deverão possuir seguro total, inclusive de responsabilidade civil e contra terceiros, 

ficando acordado e estabelecido, desde a contratação, que o Secretaria de Estado de Articulação da 

Cidadania - SEAC não assumirá quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de sinistro com os veículos, 
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envolvendo vítimas custos estes que serão de responsabilidade exclusiva da Contratada, a qual que deverá 

comprovar a efetivação do seguro, quando for o caso;  

3.31. O seguro deverá incluir cobertura para danos pessoais dos passageiros transportados, envolvidos 

nos casos de colisão ou qualquer tipo de acidente;  

3.32. Em caso de sinistro, o Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania - SEAC não ressarcirá a 

despesa da contratada com o pagamento de franquias, usualmente cobrada pelas seguradoras. Em sendo o 

caso, a Contratada deverá incluir nos preços cotados a provisão para custeio dessas despesas;  

3.33. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem com o veículo dado em locação 

será de inteira e única responsabilidade da locadora, inclusive eventuais despesas decorrentes de pequenas 

avarias, riscos na lataria, trincas em vidros; furtos e roubos de componentes e acessórios, salvo os casos em 

que servidor ou o terceirizado, tenha concorrido para tal, através de dolo ou culpa, o que somente será 

apurado em processo administrativo interno;  

3.34. Os veículos disponibilizados pela Contratada serão conduzidos por servidores ou por motoristas de 

empresa terceirizada, formalmente autorizados para tal;  

3.35. As infrações ao Código Nacional de Trânsito, atribuídas aos veículos nos períodos de locação, serão 

de responsabilidade dos municípios consorciados. Para se habilitar ao ressarcimento, a Contratada deverá 

apresentar o recibo de pagamento da infração, acompanhado dos documentos que comprovem a locação 

do veículo pelo município, na data e horário da ocorrência. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.36. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.37. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

3.38. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

3.39. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

3.40. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

3.41. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.42. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).  

3.43. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

II).  
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3.44. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III). 

3.45.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

3.46. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V).  

3.47. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

3.48.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

3.50. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

3.51. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.52. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

3.53. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

3.54. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.55.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

3.56. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
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gestão nos termos do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1.  O valor mensal da contratação corresponde ao montante de R$ 258.585,00 (duzentos e cinquenta e oito 

mil, quinhentos e oitenta e cinco reais), importanto no valor total de R$ 3.103.020,00 (três milhões, cento 

e três mil e vinte reais). 

5.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. Segue tabela demonstrativa dos serviços contratados neste presente instrumento: 

 
ITEM 

ARP Nº 

008/2024 – 

CONLESTE 

SRP Nº 

002/2024 - 

CONLESTE 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UND. 
QTD. 

VALOR 

MENSAL 

VALOR  

ANUAL 

1 

Veículo tipo 

HATCHBACK; com 

capacidade para 5 

passageiros; motor 

bicombustível, Potência 

do motor de 78cv (G) e 

82cv (E), zero 

quilômetro, 4 portas 

laterais, com ar 

condicionado, direção 

elétrica progressiva, 

câmbio manual, vidros e 

travas elétricas nas quatro 

portas, sistema de som, 

sem motorista e sem 

combustível, com jogo de 

tapetes de borracha, com 

todos os equipamentos e 

acessórios obrigatórios 

exigidos pela legislação 

em vigor, com 

quilometragem livre, com 

seguro total e 

manutenção corretiva e 

preventiva por conta da 

contratada, com 

substituição do veículo 

R$ 2.823,00 35 R$ 98.805,00 R$ 1.185.660,00 
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quando em manutenção, 

conforme Projeto Básico. 

2 

Veículo tipo SEDAN; 

com capacidade para 5 

passageiros; motor 

bicombustível; Potência 

do motor de 78cv (G) e 82 

cv (E), zero quilômetro, 4 

portas laterais, com ar 

condicionado, direção 

elétrica, câmbio manual, 

vidros e travas elétricas 

nas quatro portas, sistema 

de som, sem motorista e 

sem combustível, com 

jogo de tapetes de 

borracha, com todos os 

equipamentos e 

acessórios obrigatórios 

exigidos pela legislação 

em vigor, com 

quilometragem livre, com 

seguro total e 

manutenção corretiva e 

preventiva por conta da 

contratada, com 

substituição do veículo 

quando em manutenção, 

conforme Projeto Básico. 

R$ 3.690,00 02 R$ 7.380,00 R$ 88.560,00 

4 

Veículo tipo SEDAN 

EXECUTIVO com 

capacidade para 5 

passageiros, motor 

bicombustível, Potência 

do motor (abastecido 

com etanol): 175cv; Zero 

quilômetro, 4 portas 

laterais, com ar 

condicionado, câmbio 

automático, vidros e 

travas elétricas nas quatro 

portas, sistema de som, 

SEM MOTORISTA e 

SEM COMBUSTÍVEL, 

com todos os 

equipamentos e 

acessórios obrigatórios 

exigidos pela legislação 

R$ 7.960,00 1 R$ 7.960,00 R$ 95.520,00 
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em vigor, com 

quilometragem livre, 

com seguro total e 

manutenção corretiva e 

preventiva por conta da 

contratada, com 

substituição do veículo 

quando em manutenção, 

conforme Projeto Básico. 

7 

Veículo tipo utilitário. 

Descrição: veículo 

utilitário, tipo pick-up, 

cabine dupla, quatro 

portas laterais, 

capacidade para 5 (cinco) 

passageiros incluindo o 

motorista, com ar 

condicionado, motor 

movido a diesel, potência 

de 200 cv, direção 

elétrica, tração nas quatro 

rodas 4x4, vidro e trava 

elétrica nas quatro portas 

laterais e Air Bag Duplo, 

CD-Player, película solar 

compatível com as 

Normas do DETRAN, 

sem combustível. Ano e 

modelo correspondente 

ao ano vigente. 

Características 

Adicionais: veículo 

limpo, higienizado, em 

adequadas condições de 

conforto e segurança e 

em conformidade com a 

legislação vigente, 

ficando a locadora 

responsável pela 

manutenção preventiva e 

corretiva, seguro total, 

substituição dos veículos 

quando estiverem em 

manutenção, com todos 

os equipamentos e 

acessórios de série e 

demais exigidos pela 

legislação em vigor. 

R$ 

13.110,00 
4 R$ 52.440,00 R$ 629.280,00 
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Veículo tipo VAN; 

capacidade para no 16 

lugares (incluindo 

motorista); motor a 

diesel; Potência do motor 

de 136 cv; zero KM, 3 

portas laterais, com ar 

condicionado, vidros e 

travas elétricos, sistema 

de som, SEM 

MOTORISTA e SEM 

COMBUSTÍVEL, com 

todos os equipamentos e 

acessórios obrigatórios 

exigidos pela legislação 

em vigor, com 

quilometragem livre, 

com seguro total e 

manutenção corretiva e 

preventiva por conta da 

contratada, com 

substituição do veículo 

quando em manutenção, 

conforme Projeto Básico. 

 

R$ 

23.000,00 

 

04 

 

R$ 92.000,00 

 

R$ 1.104.000,00 

VALOR MENSAL ESTIMADO                                                                                 R$ 258.585,00  

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 3.103.020,00 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, de índice específico ao objeto a ser realizado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao(s) índice substituto(s), as partes elegerão novo(s) índice(s) 

oficial(is), para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. (art. 137, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Entregar o objeto, conforme condições, quantidades, valores referenciais e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. moratória de .0,1% (um decimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
11.2.4.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2.4.4. compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como, amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. Os recursos orçamentários estão previstos no Orçamento Estadual consignados a Secretaria de 

Estado de Articulação da Cidadania – SEAC, na classificação funcional progamada a seguir: 

 

Esfera 1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora Responsável - URG 760101- Secretária de Estado de Articulação da Cidadania 

Plano Interno: 1050008818C - Implementação das Usinas da Paz 

Ação N°: 273558 

Função Programática 760101.08 422.1500 

Projeto / Atividade 8818  

D.Fonte 006355 

Natureza de Despesa: 339033  

Fonte de Recurso: 01500000001 - Rec. do Tesouro 

 

Esfera 1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora Responsável - URG 760101- Secretária de Estado de Articulação da Cidadania 

Plano Interno: 4110008338C - Operacionalização das Ações Administrativas 

Ação N°: 284895 

Função Programática 760101.08 122.1297 

Projeto / Atividade 8338  

D.Fonte 006355 

Natureza de Despesa: 339033  

Fonte de Recurso: 01500000001 - Rec. do Tesouro 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês. (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação d o  presente instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Estado, no prazo previsto no §5º do art. 28 da Constituição do Estado do Pará. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belém/PA,para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

Belém /PA, 25 de junho de 2025. 

 

Assinado eletronicamente por: 

 

 

 

 

___________________________________________ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

KAELE LTDA 

JOSÉ NEILO DE LIMA SILVA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE NEILO DE 
LIMA 
SILVA:41835336272
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digital por JOSE 
NEILO DE LIMA 
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ELIETH DE FATIMA 
DA SILVA 
BRAGA:28111435215

Assinado de forma digital por 
ELIETH DE FATIMA DA SILVA 
BRAGA:28111435215 
Dados: 2025.06.26 12:26:37 
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